
 
 

ATA DA 22ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DIRETOR NO ANO DE 2024 

EM 13 DE NOVEMBRO DE 2024, ÀS 14h30. 

 

DATA, HORA e LOCAL: 

13.11.2024, início às 14h30, por videoconferência. 

  

DELIBERAÇÕES: 

  

1) Aprovação da Ata da Reunião Ordinária do Conselho Diretor realizada em 30 de outubro 

de 2024. 

  

Decisão: Aprovada. 

  

2) Processo Susep nº 15414.627546/2019-36 

  

Assunto: Processo Administrativo Sancionador. Juízo de confirmação da decisão em 1ª 

instância em face de Apruma Prudência Mineira - Associação Prudência Mineira de 

Proteção Material aos Proprietários de Veículos Automotores, respondendo 

solidariamente o Sr. Alexandre Nogueira da Costa. 

  

Decisão: O Conselho Diretor decidiu, por unanimidade, pela confirmação da decisão 

proferida pela Coordenação-Geral de Regimes Especiais, Autorizações e Julgamentos - 

CGRAJ, proferida por mediante o Termo de Julgamento Eletrônico 

nº 76/2023/CGRAJ/DIR1/SUSEP (documento 1705174), que aplicou à APRUMA 

PRUDÊNCIA MINEIRA - ASSOCIAÇÃO PRUDÊNCIA MINEIRA DE PROTEÇÃO 

MATERIAL AOS PROPRIETÁRIOS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, CNPJ nº 

13.691.531/0001-10, a penalidade de multa prevista no art. 17 da Resolução CNSP nº 

243/2011, no valor final de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), por ter atuado como 

sociedade seguradora sem autorização, respondendo solidariamente o Sr. ALEXANDRE 

NOGUEIRA DA COSTA, CPF nº ***.067.056.**. 

  

 



3) Processo Susep nº 15414.607601/2024-39 

 Assunto: Proposta de Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP 

que dispõe sobre a classificação de planos de seguros e de previdência complementar 

aberta como sustentáveis, a ser observada pelas sociedades seguradoras e entidades 

abertas de previdência complementar. 

  

Decisão: O Conselho Diretor decidiu, por unanimidade, pela aprovação minuta de 

Resolução CNSP SEI n.º 2197280 e submissão para deliberação do Conselho Nacional 

de Seguros Privados - CNSP. 

  

4) Processo Susep nº 15414.602004/2024-18 

Assunto: Proposta de Resolução e proposta de Circular referentes ao Open Insurance 

(OPIN) com o objetivo de alterar a Resolução CNSP nº 415, de 20 de julho de 2021, e a 

Circular Susep nº 635, de 20 de julho de 2021, prorrogando o prazo de implementação 

referente aos Serviços da Fase 3 - Bloco 6 do OPIN, que termina em 29 de novembro de 

2024, referente aos serviços relacionados com planos de seguros de todos os ramos do 

grupo de pessoas, microsseguros, previdência complementar aberta e capitalização. 

  

Decisão: O Conselho Diretor decidiu, por unanimidade, pela aprovação da minuta de 

Resolução sob o nº SEI 2187141 e o posterior encaminhamento na próxima reunião 

deliberativa do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP e pela aprovação da 

minuta de Circular SEI 2187158. 

  

5) Processo Susep nº 15414.628529/2023-01 

Assunto: Proposta de Resolução que dispõe sobre a política de remuneração das 

sociedades seguradoras, entidades abertas de previdência complementar, sociedades de 

capitalização e resseguradores locais. 

 

 Decisão: O Conselho Diretor decidiu, por unanimidade, pela aprovação da minuta de 

Resolução sob o nº SEI 2083869 e o posterior encaminhamento na próxima reunião 

deliberativa do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP. 

  



6) Processo Susep nº 15414.614521/2020-14 

Assunto: Proposta de Resolução que altera a Resolução CNSP nº 432, de 12 de 

novembro de 2021, de modo a permitir operações com partes relacionadas, atualmente 

vedadas, que visam o financiamento das supervisionadas. 

  

Decisão: Retirado de pauta pelo relator no início da reunião, nos termos do § 1° do artigo 

4° da Deliberação Susep nº 223, de 02 de agosto de 2019, com redação dada pela 

Resolução Susep nº 6, de 18 de outubro de 2021. 

  

7) Processo Susep nº 15414.649168/2024-17 

Assunto: Proposta de Circular que visa a promover acertos pontuais na Circular Susep 

nº 612, de 18 de agosto de 2020, que dispõe sobre a política, os procedimentos e os 

controles internos destinados especificamente à prevenção e combate aos crimes de 

“lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, ou aos crimes que com eles possam 

relacionar-se, bem como à prevenção e coibição do financiamento do terrorismo. 

  

Decisão: O Conselho Diretor decidiu, por unanimidade, pela aprovação da minuta de 

Circular sob o nº SEI 2167317. 

 

8) Processo Susep nº 15414.XXXXXX/2024-XX 

Assunto: Revisão do Plano de Supervisão da Susep 2024-2025 (PROCESSO DE 

ACESSO RESTRITO). 

  

Decisão: O Conselho Diretor decidiu, por unanimidade, pela aprovação da revisão do 

Plano de Supervisão da Susep 2024-2025. 

  

Registra-se a ausência justificada da Diretora da DISUC, Júlia Normande Lins. 

  

Nada mais havendo a tratar, eu, David Auter Tavares, Chefe de Gabinete, lavrei a presente 

ata que, após lida, foi aprovada e assinada pelo Sr. Superintendente e pelos demais 

presentes. 

  



Documento assinado eletronicamente 

Alessandro Serafin Octaviani Luis 

Superintendente 

 

Documento assinado eletronicamente 

Jessica Anne de Almeida Bastos 

Diretora da DIORE 

 

Documento assinado eletronicamente 

Airton Renato de Almeida Filho 

Diretor da DIRPE 

 

 

Documento assinado eletronicamente 

Carlos Roberto Alves de Queiroz  

Diretor da DISUP 

Documento assinado eletronicamente 

David Auter Tavares 

Chefe de Gabinete 

 

 

Documento assinado eletronicamente 

Alexandre Chu Chang 

Procurador Chefe 

 

 


